
PORTARIA Nº 130/2014

Inclui membro  no  Conselho  Municipal  de
Acompanhamento  e  Controle  Social  do  Fundo  de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais de Educação – FUNDEB.

Valserina Maria  Bulegon Gassen,  Prefeita  Municipal de São João do Polêsine,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
inclui,  nos  termos  da  Lei  532/2007,  para  exercer  o  mandato  até  11  de  fevereiro  de  2016,  os
seguintes membros e respectivos suplentes:

I – Representantes dos Estudantes de Educação Básica Pública:
            a) Indicados pela Escola Estadual de Educação Básica João XXIII:

Titular: Natiele Marques Ribeiro;
  Suplente: Josué Jair Fagundes Böck.

b) Indicados pelo Grêmio Estudantil da Escola Est. de Educ. Básica João XXIII:
Titular: Cassiane Felipe Rodrigues;

  Suplente: Wagner Antônio Venturini Camponogara..
 
 
 GABINETE  DA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE  SÃO  JOÃO  DO
POLÊSINE, aos nove dias do mês de maio de dois mil e quatorze.

      Valserina Maria Bulegon Gassen
    Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se
Em: 09.05.2014

Delisete M. B. Vizzotto
Assessor Administrativo
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